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CÂMARA  MUNICIPAL 
 

Ata de Instalação e Funcionamento da Câmara Municipal de 
Bandeira do Sul/MG.  14ª LEGISLATURA DE 2021 A 2024. 
Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e vinte e um, às 9:00 
horas, na Câmara Municipal de Bandeira do Sul, à Rua Lázaro 
Rodrigues, nº 31, sob a Presidência em exercício, do Vereador 
Senhor Denis Daniel Prates, nos termos do parágrafo 3º do Artigo 
9º da Lei Orgânica do Município de Bandeira do Sul e Artigos 6º e 
7º do Regimento Interno, reuniu-se em Sessão Solene os 
Vereadores eleitos no pleito de 15 (quatro) de novembro de dois mil 
e vinte, a fim de proceder a Instalação da Câmara Legislativa 
Municipal desta cidade de Bandeira do Sul. O Presidente em 
exercício, Senhor Denis Daniel Prates declara aberta a Sessão da 
15º (décima quinta) Legislatura de 2021 a 2024, proferindo as 
palavras: “EM NOME DO POVO DE BANDEIRA DO SUL, 
DECLARO ABERTA A SESSÃO”. O Senhor Presidente verificou a 
autenticidade dos diplomas e as declarações de bens apresentados 
pelos vereadores, que ficarão arquivados na secretaria da Câmara 
Municipal. O Senhor Presidente, em alta voz, proferiu o seguinte 
compromisso: “PROMETO CUMPRIR A CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL, A CONSTITUIÇÃO DO ESTADO E A LEI ORGÂNICA 
DO MUNICÍPIO, OBSERVAR AS LEIS, CUMPRIR O REGIMENTO 
INTERNO DA CASA E DESEMPENHAR COM LEALDADE O 
MANDATO QUE ME FOI CONFIADO, TRABALHANDO SEMPRE 
PELO PROGRESSO DO MUNICÍPIO E BEM ESTAR DO SEU 
POVO”. A seguir, os vereadores eleitos: Senhor Denis Daniel 
Prates, Senhor Luiz Carlos Ramos, Senhor Julierme Domingues 
Lourenço, Senhor Sidiney Aparecido Barbosa, Senhor José 
Aparecido Barreiro, Senhor Kaique Mateus Moraes, Senhor 
Mauricio Roberto, Senhora Michele Ferreira e Senhor Ricardo 
Henrique Firmino, confirmaram compromisso de pé em voz alta com 
os braços estendidos para frente declarando: “ASSIM O 
PROMETO”. O Senhor Presidente em alta voz declarou: 
“DECLARO EMPOSSADO OS VEREADORES QUE 
PRESTARAM O COMPROMISSO”. O Senhor Presidente 
determinou o procedimento da eleição da Mesa Diretora para o 
biênio 2021 a 2022, expondo que fora apresentada uma única 
chapa, a qual foi composta pelos vereadores Sr. Denis Daniel 
Prates – Presidente, Sra. Michele Ferreira – Vice-Presidente, Sra. 
Luiz Carlos Ramos – 1º Secretário e Sr. Julierme Domingues 
Lourenço – 2º Secretário, a qual fora aprovada. Por isso, foram 
declarados Eleitos e Empossados pelo Senhor Presidente para os 
cargos de: Presidente: Senhor Denis Daniel Prates; Vice-
Presidente: Senhora Michele Ferreira; 1º Secretário: Senhor Luiz 
Carlos Ramos; 2º Secretário: Senhor Julierme Doningues 
Lourenço. O Senhor Presidente declarou: “EU DECLARO 
INSTALADA A CÂMARA MUNICIPAL E PROCLAMO ELEITOS E 
EMPOSSADOS”. Para constar mandei lavrar a presente Ata que 
vai assinada por todos os Vereadores. 
Bandeira do Sul, 1º de janeiro de 2021. 
MESA DIRETORA: 
DENIS DANIEL PRATES              MICHELE FERREIRA 
          Presidente                                 Vice-Presidente 
LUIZ CARLOS RAMOS         JULIERME DOMINGUES LOURENÇO 
          1º Secretário                              2º Secretário 
DEMAIS VEREADORES: 
SR. JOSÉ APARECIDO BARREIRO. 
SR. MAURICIO ROBERTO 
SR. KAIQUE MATEUS MORAES 
SR. RICARDO HENRIQUE FIRMIMNO 
SR. SIDINEY APARECIDO BARBOSA 
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